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AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 038/2023

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizou na sede da Prefeitura 
Municipal, o PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRATAMENTO 
DE EQUOTERAPIA PARA PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ aonde consagrou-se vencedor 
o Licitante: MARLISE JACINTO CINTRA LTDA INSCRITA NO CNPJ: 
11.915.342/0001-58 com valor total de R$ 252.000,00.  Matupá - MT, 17 de 
agosto de 2023.ALEXSANDRA TOSTA BATISTA- Pregoeira -
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AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 02/2023

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela 
portaria 26/2023, torna público aos interessados que dará prosseguimento 
na Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 02/2023, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: Registro de Preços para Futura para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA CONSTRUÇÃO 
DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, 
EM ATENDIMENTO AO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”, 
DESENVOLVIDO PELAS SECRETARIAS DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA (SETASC-MT) E INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
(SINFRA-MT) CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO N° 2256/2022. 
Informamos que não foram realizadas retificações ao edital. Início da 
Disputa: às 08h30min do dia 30/08/2023. Local: Sala de Licitações. Os 
esclarecimentos referentes à especificação poderão ser obtidos no horário 
das 07h às 11h e das 13h às 17h, pelo telefone: 65 - 9 9251 - 9403 ou 
via email: licitacao@nobres.mt.gov.br. O edital encontrar-se-á a disposição 
dos interessados no site https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/
Licitacoes/Pregao-presencial/.
Nobres, 17 de agosto de 2023.
Hemily Natalye Alves Pereira - Pregoeira
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RETIFICAÇÃO EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL AO CONTRATO Nº 053/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 
- MT. CONTRATADA: PAULINI CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. CNPJ nº 
03.155.687/0001-22.
Retificamos o que segue: onde leu-se: FUNDAMENTO: De acordo com art. 
79, inciso ll, da Lei n° 8.666/93, Data de publicação do Diário Oficial, 17 de 
agosto de 2023, edição nº 28.565, pág. 206, leia - se:. De acordo com inciso 
I do art. 79, art. 77, art. 78, inciso I, III e V, e art. 87, todos da Lei federal nº 
8.666/1993.
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.
Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal.

TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO AO CONTRATO Nº 072/2021

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 
- MT. DISTRATADA: ALISSON ALEXANDRE DOS SANTOS. CNPJ 
n° 23.396.692/0001-34. OBJETO: Distrato de contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Lava Jato e Borracharia para atender às 
necessidades das Secretarias Municipais deste Município. DATA DE 
ASSINATURA: 09 de agosto de 2023. FUNDAMENTO: De acordo com art. 
79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, para devidas publicações.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 de 17/08/2023

De conformidade com o disposto no Inciso II, art. 24, da Lei nº 8.666/93 
justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TECIDOS, AVIAMENTOS, 
ARMARINHOS E MATERIAIS DE ARTESANATO PARA ATENDER OS 
SERVIÇOS, PROGRAMAS E DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA/MT. VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso, II da Lei Federal nº 8.666/93 
com alteração dada pelo Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal 
nº 9.412/2018. EMPRESA CONTRATADA: CAROLINE DISTRIB. DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.496.182/0001-61
Nova Brasilândia - MT, 17 de agosto de 2023.
Júlio Cesar Bonfim Lopes - Presidente CPL - Portaria: 017/2023
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AVISO DE CANCELAMENTO DO CREDOR REGISTRADO
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12000012/2023/PMNO

REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2023/PMNO, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2023/PMNO, TERMO DE 
CANCELAMENTO Nº 016/2023/PMNO, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 118/2023/PMNO. ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE 
NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no CNPJ. Sob n. º 03.xxx.xxx/0001-30. 
FORNECEDOR REGISTRADO: IGUAÇU COMERCIO DE GAS EIRELLI, 
inscrita no CNPJ 12.xxx.xxx/0001-85. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS (CARNES E AFINS) DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
E AO USO NO ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS OFERECIDOS PELO 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. MOTIVO: O cancelamento, dar se 
pelo fato de que o fornecedor registrado deixa de atender as condições 
pré-estabelecidas exigidas na assinatura das atas de registro de preços, 
cujo o qual é vinculado ao seu CNPJ, e o fato de estas com as certidões 
ativas e sem restrições é documento exigido para ter condições básicas para 
se considerar habilitada do processo licitatório. Porém, como mencionado a 
empresa IGUAÇU COMERCIO DE GAS EIRELLI, inscrita no CNPJ 12.xxx.
xxx/0001-85, deixou de atender esse critério básico, mediante a isso, por 
iniciativa do órgão gerenciador aplica a lei de licitações 8.666/93 art.79, 
inciso I, que é explicito no texto da lei que a administração deve proceder 
em cancelar o registro da fornecedora, em todas as atas e contratos onde 
estejam atrelados a seu CNPJ.
Nova Olímpia-MT, 16 de agosto de 2023.
José Elpídio de Moraes Cavalcante - Prefeito Municipal

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO
PORTARIA N° 254 de 17 de agosto de 2023

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE Substituição de 
ponte de madeira por Bueiro Tubular Metálico, NO MUNICÍPIO DE Nova 
Olímpia/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
José Elpídio De Moraes Cavalcante, PREFEITO MUNICIPAL, DE Nova 
Olímpia/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
EM LEI, PELA PORTARIA,
RESOLVE:
ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia 
do Município de Nova Olímpia/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE Substituição de ponte de madeira por Bueiro Tubular 
Metálico, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL 
PELA ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO DO 
PROJETO

Pontos Descrição Coordenadas NOME DO 
RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: VALERIA 
FERNANDA 
SANTOS PINHO
CREA: 48972

P01 CÓRREGO 
DUAS ANTAS

14°41’04,4”S 
57°08’16,2”W

P02 CÓRREGO 
TAQUARA

14°41’28”S 
57°10’57”W

P03 CÓRREGO 
BENTO

14°48’02”S 
57°24’18”W

P04 CÓRREGO 
MIRÓ 01

14°39’18”S 
57°05’46”W

P05 CÓRREO 
MIRÓ 02

14°41’0,8”S 
57°07’15,7”W

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:
ENGENHEIRO CIVIL (a): Marcelo Albuquerque Bastos - CREA: 11.125/D
ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrária.
Nova Olímpia/MT, 17/08/2023
José Elpidio De Moraes Cavalcante - Prefeito Municipal
Marcelo Albuquerque Bastos - Engenheiro Civil - CREA: 11.125/D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT
RESULTADO DE LICITAÇÃO

DISPENSA nº 017/2023 - LEI Nº 14.133/2021

A Prefeitura Municipal De Nova Xavantina - MT, em conformidade com Art. 
75, inciso I - da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
o RESULTADO DA DISPENSA Nº 017/2023, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em engenharia para execução 
de obra de engenharia para construção de muro de alvenaria e demais 
anexos conforme projeto para complexo fotovoltaico em espaço público da 
prefeitura municipal de nova xavantina-MT. empresa habilitada e vencedora: 
Incorp construtora e prestadora de serviço LTDA, inscrita no CNPJ n° 
41.424.498/0001-05, com o valor global de R$ 112.000,00 (cento e doze mil 
reais). Outras informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações, sito 
Av. Expedição Roncador Xingu, 249, Centro, Nova Xavantina-MT - CEP - 
78.690-000. Nova Xavantina - MT, 17 de agosto de 2.023

Luismar Bernardes da Silva
Chefe de Compras-Portaria nº 631/2023
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